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CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA – EPP, classificada em primeiro lugar 
após análise técnica das propostas, por ter ofertado o valor mais vantajoso 
ao erário e sua proposta obedecer os parâmetros técnicos propostos. Ou-
trossim, esclarecemos que os autos permanecem com vista franqueada 
aos interessados.
Belém, 05 de abril de 2021.
A COMISSÃO

Protocolo: 642249

TORNAR SEM EFEITO
.

Tornar sem efeito os termos da PORTARIA Nº 15/2021 - FISP, pu-
blicado no Diário Oficial nº 34.539, de 31 de março de 2021, protocolo nº 
640884, por já existir a Portaria 11/2021 - FISP com o mesmo teor.

Protocolo: 642075

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0311/2021-CGP/SEAP 
Belém, 05 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar o óbito de JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA CAR-
DOSO, custodiado no Centro de Recuperação do Coqueiro, ocorrido em 
17/03/2021, na UPA da Marambaia.
Art. 2 º - Designar RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Ad-
ministrativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 642052
PORTARIA Nº 0304/2021-CGP/SEAP 
Belém, 05 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar o extravio do Livro de Ocorrências, do Presídio 
Estadual Metropolitano I, referente ao ano de 2020.
Art. 2 º - Designar RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Ad-
ministrativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 642047
PORTARIA Nº 298/2021-CGP/SEAP  
Belém, 31 de março de 2021.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigati-
va nº 5498/2020-CGP/SEAP, objetivando investigar o fato ocorrido em 
15/05/2020, na Central de Triagem Masculina de Abaetetuba, envolvendo 
um agente prisional e funcionários da empresa CIAL;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar em face do servidor ALDO COSTA MACIEL, objetivando apurar 
a responsabilidade funcional referente à prática de falta grave em meados 
do mês de maio/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar a instauração de Sindi-
cância Administrativa Disciplinar em face do servidor ALDO COSTA MACIEL, 
por inobservância, em tese, aos art. 177, VI, art. 178, V e XI e art. 201, 
III, do RJU.
Art. 2º - Encaminhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Diretoria 
de Gestão de Pessoas para fins de registro no assentamento funcional do 
servidor ALDO COSTA MACIEL e à Comissão de Estágio Probatório para 
conhecimento.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 642054

PORTARIA Nº 303/2021-CGP/SEAP 
Belém, 05 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar fatos narrados no Relatório de Diligência nº 
012/2021-CGP/SEAP, ocorridos em 16/03/2021.
Art. 2 º - Designar RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Ad-
ministrativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 642050
PORTARIA Nº 0293/2021-CGP/SEAP 
Belém, 29 de março de 2021 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
CARLOS ALBERTO FAVACHO DE LIMA, acerca de denúncia de incineração 
de 400 uniformes de internos custodiados no Centro de Recuperação Re-
gional de Paragominas. O servidor infringiu, em tese, o art. 177, VI, art. 
178, XIV e XVII, c/c art. 189 e 190, IV e X, do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores SAIDY MERCÊS 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – Presidente; VITOR RA-
MOS EDUARDO, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; e ADRIA-
NA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Assistente Administrativo – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 642031
PORTARIA Nº 0300/2021-CGP/SEAP 
Belém, 05 de abril de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do 
servidor FÁBIO JUNIOR RODRIGUES DE MORAES, lotado no Presídio Es-
tadual Metropolitano II, acerca dos fatos relatados no Ofício Interno nº 
195/2021-PEM II/SEAP. O servidor infringiu, em tese, o art. 177, VI c/c 
art. 189, do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores SAIDY MERCÊS 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – Presidente; RODRI-
GO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo – membro; e 
ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Assistente Administrativo – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 642007
PORTARIA Nº 296/2021-CGP/SEAP 
Belém, 31 de março de 2021.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas, 
abaixo discriminadas;
CONSIDERANDO que as Autoridades Sindicantes, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, recomendaram o arquivamento das Sindicâncias, 
dada a ausência de responsabilidade funcional por parte dos servidores;


